
Lei no 4.823 ,de- z: de --gUIlgEB!- 
de 20 r 5

Altera clispositivos da Lei nn 3.058, de 19 de dezembro tle

2001, que "Institui o Conselho Municipal de Educação",
com modificações posteriores, em especial pela Lei no 3.819,

de 21 de novembro de 2008, na forma que especiÍica.

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piauí
Faço saber que a Câmara Municipal de l"eresina aprovotl e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O aft.6o-4, da Lei no 3.058, de 19.12.2001, inserido através da Lei no 3.819, de

21.1 1,2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

..Art. 6o-4. A Câmara de Acornpanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Eclucação 
-Bási"u 

e de Valorização dos Profissionais da Educação é

constituída por 10 (dez) membros, com a seguinte composição:

VII - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo ambos da Secretaria

Municipal de Educação - SEMEC.

Lrt.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito Municip*al de Teresina (PI), em 23 de outubro de 2015'
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Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil

e quinze.
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CHARLES CARVAiíIIb CÁN'TTT,IO DA SILVEIRA
Secretário MLrnicipal de Governo
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